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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021 
N° DA LICITAÇÃO: 868402 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
aquisição de turbinas de alta rotação, compressores, 
autoclaves e aspiradores cirúrgicos odontológicos 
para atender a demanda do Município de Irecê/BA. 
 
 
 
Site publicado: www.irece.ba.gov.br 
 
 

EQUIPE DE PREGÃO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021 
 
 

1.1. REGÊNCIALEGAL: 
Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais nº 
10.520/02 e nº 8.666/93, Decreto Federal nº 10.024/2019, Leis Complementares nº 
123/06, 147/14 e 155/16 e Decreto Municipal nº 077/2021 de 14 de janeiro de 2021 
que regulamenta a licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica, para 
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns 
de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito municipal. 
 

http://www.irece.ba.gov.br/
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2. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº PA011204/2021. 
 
3. MODALIDADE: Pregão Eletrônico Nº 007/2021. 
 
4. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Valor por Lote. 
 
5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 
 

5.1 O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração. 
5.2 Órgão participante: 

a) Secretaria Municipal de Saúde; 
 
6. OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de turbinas de alta rotação, 
compressores, autoclaves e aspiradores cirúrgicos odontológicos para atender a 
demanda do Município de Irecê/BA.  
6.1. A licitação será por menor valor por lote conforme tabela constante do Termo de 
Referência. 
6.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
7. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  
7.1. O objeto enquadra-se na categoria de equipamentos e materiais permanentes, de 
que trata a lei nº 10.520/2002. Portanto, as despesas oriundas desta contratação 
serão classificadas nas seguintes dotações: 
Unidade: 02.12.02 
Projeto/Atividade: 2151 
Elemento de Despesa: 4490.52.00 
Fonte: 14 
 
8. LOCAL E DATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
DATA: 11/05/2021 
HORARIO: 14:30hs (Horário de Brasília) 
LOCAL: www.licitacoes-e.com.br 
NÚMERO LICITACÕES-E / BANCO DO BRASIL: 868402 
 
8.1. Local, dia e hora para recebimento das propostas e documentos e início da 
sessão pública da licitação:  

 Site: www.licitacoes-e.com.  

 Tempo de disputa: 10 (dez) minutos mais o tempo aleatório do sistema.  

 Início acolhimento de propostas: das 12:00 horas do dia 27/04/2021. 

 Limite de acolhimento de propostas: às 12:00 horas do dia 11/05/2021.  

 Início da sessão pública: às 14:30 horas do dia 11/05/2021. 

 O intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos. 

 Tipo de encerramento da disputa: Randômico. 
 

http://www.irece.ba.gov.br/
http://www.licitacoes-e.com/
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9. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 
SOBRE ESTE EDITAL. 
Poderão ser obtidas maiores informações e esclarecimentos do objeto desta licitação 
serão prestados pela Pregoeira e sua equipe de apoio, diariamente, das 08h00min às 
12h00min, no Setor de Licitações, na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), 
Centro, Irecê/Bahia ou pelo e-mail: irecepregao@gmail.com ou pelo telefone (074) 
3641-3116. 
9.1 A Homologação deste Pregão será divulgada no Diário Oficial do Município de Irecê 
site: www.irece.ba.gov.br, nos Atos Oficias – Edições do Diário oficial e no quadro de 
avisos da Prefeitura Municipal de Irecê-BA, na Homologação supracitada a empresa 
vencedora será convocada para a formalização da assinatura do instrumento 
contratual. 
9.2. A Licitante vencedora deverá fornecer e-mail, para que possa receber as ordens 
de fornecimento, devendo para tanto, após o seu recebimento, enviar em resposta ao 
e-mail, acusando o recebimento das respectivas Ordens de Fornecimento, colocando a 
data, horário, carimbo de CNPJ da empresa, nome completo, CPF e RG da pessoa que 
assina o documento. 
9.3. A despesa com a aquisição do objeto é conforme estimativa disposto no Termo de 
Referência. 
 
 
PREÂMBULO 
 
O Município de Irecê, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, através da 
Pregoeira, designada pelo Decreto Nº. 040/2021, 14/01/2021, publicada no Diário 
oficial do Município, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo Menor Valor por Lote, para o fornecimento de medicamentos para atender a 
demanda do Município de Irecê/BA, conforme as condições estabelecidas neste edital 
e seus anexos. O procedimento licitatório observará as disposições das Leis Federais 
nº 10.520/02 e 8.666/93 10.024/2019, Leis Complementares nº 123/06, 147/14 e 
155/16, Decreto Municipal 03/2019 de 15 de janeiro de 2019 e Decreto Municipal nº 
077/2021, no que for pertinente. 
 
I – OBJETO 
1.1 A presente licitação tem como objeto a contratação de empresa do ramo para 
Contratação de empresa especializada para aquisição de turbinas de alta rotação, 
compressores, autoclaves e aspiradores cirúrgicos odontológicos para atender a 
demanda do Município de Irecê/BA. 
1.2 Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Sistema 
Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil e as especificações técnicas constantes no 
Modelo de Proposta de Preço - Anexo VII, o licitante deverá obedecer a este último. 
 
II - PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, por meio do sítio 
www.licitacoes-e.com.br. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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2.2 Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições 
previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no item “HABILITAÇÃO”. 
2.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 
2.4 Não poderão participar deste Pregão: 

2.4.1 Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto 
deste Pregão. 
2.4.2 Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 
2.4.3 Empresas impedidas de licitar ou contratar com o Município (art. 7º da Lei nº 
10.520/02) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de 
contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93); 
2.4.4 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 
2.4.5 Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em 
recuperação judicial ou extrajudicial; 
2.4.6 Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Vereadores 
(cfr. art. 54, II da Constituição); 
2.4.7 Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 
2.4.8 Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º 
da Lei nº 8.666/93. 

2.5 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação 
do licitante. 
 
III – TRATAMENTO DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
EQUIPARADOS 
3.1 No caso de participação de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
equiparados, será observado o disposto na Lei Complementar nº 123/06, notadamente 
os seus arts. 42 a 49 e suas alterações. 
3.2 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP 
dar-se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, instituído pela Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações. 
3.3 Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/06 e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4º do 
artigo citado, deverão apresentar declaração em campo próprio do sistema que 
cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei Complementar. 
3.4 Caso inexistente campo próprio no sistema eletrônico, a declaração deverá ser 
anexada ao sistema até a data e horário marcados para abertura das propostas. 
3.5 A não apresentação da declaração de ME/EPP importará na renúncia ao 
tratamento consagrado na Lei Complementar nº123/06. 
3.6 A identificação das ME/EPP ou equiparados na sessão pública do pregão 
eletrônico só deverá ocorrer após o encerramento dos lances, de modo a impedir a 
possibilidade de conluio ou fraude no procedimento. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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IV – CREDENCIAMENTO 
4.1 O licitante deverá estar previamente credenciado no sistema “Pregão Eletrônico”, 
no sítio www.licitacoes-e.com.br. 
4.2 O credenciamento far-se-á mediante a atribuição de chave de identificação e de 
senha pessoal e intransferível, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também 
deverá informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber 
instruções detalhadas para sua correta utilização. 
4.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do 
licitante e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações 
inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 
4.4 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de responsabilidade exclusiva 
do licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura de Irecê 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
4.5 A chave de identificação e a senha poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação do credenciado ou em virtude de 
descredenciamento do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Irecê. 
4.6 A perda ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 
provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
V-IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 
5.1 Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do edital do pregão, na forma 
prevista no edital, até cinco dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 
pública.  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
administração o licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação, as falhas ou irregularidades que viciariam esse edital, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
5.2 As impugnações não possuirão efeito suspensivo, cabendo aa pregoeira auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da data de recebimento da 
impugnação 
5.3 Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 
5.4 A concessão de efeito suspensivo à impugnação será medida excepcional e deverá 
ser motivada pela pregoeira nos autos do processo de licitação. 
5.5 Até 3 (três) dias úteis anteriores da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, poderá pedir esclarecimentos referentes ao processo licitatório, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 
5.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes a administração 
 
VI – PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a data 
e hora marcadas para abertura da proposta, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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6.2 O licitante deverá, na forma expressa no sistema eletrônico, apresentar a proposta 
de preços de forma detalhada, indicando a marca, modelo, prazos de validade, prazo 
de entrega, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 
6.3 Proposta de Preço será considerada de acordo com os Anexos deste Edital, por 
Menor Preço por Lote, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, 
computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, 
cujo o preço dos produtos apresentados na proposta deverá vir acompanhado também 
da Proposta de Preço, conforme Anexo VII, que deverá levar em conta 
obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, todos os custos com mão-de-obra e os 
devidos encargos sociais e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou 
venham  a incidir direta ou indiretamente sobre o fornecimento dos produtos, 
constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os custos com materiais e serviços 
necessários ao fornecimento do objeto em perfeitas condições de uso e a manutenção 
destas condições durante o prazo de contrato. 
6.4 A não apresentação das exigências acima, junto com a proposta de preços, 
acarretará na desclassificação desta. 
6.5 Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.6 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
6.7 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
6.8 Para fins de cadastro e de lances no sistema eletrônico, o valor a ser considerado 
será o menor por lote. 
6.9 Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa a desclassificação da 
proposta. 
6.10 Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
6.11 Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
VII – DA HABILITAÇÃO 
7.1 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos interessados documentação relativa a: 
7.2 Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
c) Decreto de autorização, no caso de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
d) Certidão simplificada emitida pela junta comercial do estado, 
expedida nos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de apresentação das 
propostas. 

http://www.irece.ba.gov.br/
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e) Em caso de cooperativas: 
1) Inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova dos responsáveis legais; 
2) Ata de Fundação; 
3) Estatuto Social com a ata da assembleia que o aprovou; 

7.3 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo Distribuidor da 
sede do Proponente (válida somente se, expedida dentro de 30 dias antes da 
sessão inaugural, caso não tenha validade expressa). 
b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e 
Encerramento do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou Balanço 
Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do 
Balanço ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o 
Balanço e a Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no 
Cartório do Registro de Títulos e Documentos, todos obrigatoriamente firmados pelo 
Contador habilitado, com comprovação através da apresentação da Certidão de 
Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional de 
Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 
c) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço 
em Diário Oficial. 
d) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, 
devem cumprir a exigência contida no subitem “7.3.2.1”, mediante a apresentação 
do Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial levantado. 

7.1 Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações 
contábeis, as informações prestadas à Receita Federal. 
7.4 Documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ/MF; 
b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 
Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor, 
demonstrando a situação regular relativa aos encargos sociais; 
c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 
d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do 
proponente, dentro de seu período de validade; 
e) Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de 
Situação, expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de 
validade; 
f) Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho (CNDT – Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhista) dentro de seu período de validade; 
 

7.4.1 Quando o contrato for executado por filial da empresa, o licitante deverá 
comprovar a regularidade fiscal e trabalhista da matriz e da filial. 
7.4.2 As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 
deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo 
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órgão expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar 
datadas dos últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 
7.4.3 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 
43 da LC nº123/06). 
7.4.4. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado o prazo de 05(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 123/06); 
7.4.5 A não-regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei nº 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, nos termos do item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
7.5 Documentos relativos à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

a) Comprovação da empresa proponente ter efetuado fornecimento(s) de produtos 
pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, mediante a apresentação 
de atestado(s) ou certidão(ões), em nome da empresa licitante, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. 

b) Registro do produto na ANVISA (para aqueles que a legislação vigente exige). 
 

7.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 
7.6.1 O licitante deverá declarar: 

a) Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 
conformidade com as exigências deste Edital; 
b) Que não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 
9.854/99, preferencialmente, conforme Modelo sugerido pelo Edital; 
c) Que a proposta foi elaborada de forma independente, preferencialmente, 
conforme Modelo sugerido pelo Edital; 
d) O enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
equiparado, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, preferencialmente, 
conforme Modelo sugerido pelo Edital. 

7.6.2 A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar 
prevista neste item deverá comprovar que detém poderes para agir em nome do 
licitante. 
7.6.3 Não serão aceitos documentos rasurados ou ilegíveis. 
Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da 
administração fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 
da Lei nº 10.520/02. 
7.6.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados: 

a)  Na forma prevista em lei, e quando não houver regulamentação específica, 
deverão sempre ser apresentados em nome do licitante e com o número do CNPJ; 
b) Em nome da matriz, se o licitante for a matriz; 
c)  Em nome da filial, se o licitante for a filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz; 
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d)  Em original, em publicação da imprensa oficial ou em cópia autenticada por 
cartório ou por membro da Comissão de Pregão da Prefeitura Municipal de Irecê. 

7.6.5 Constatado o atendimento às exigências previstas neste Edital, o licitante será 
declarado habilitado. 
 
VIII - ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
8.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela pregoeira, ocorrerá na 
data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.licitacoes-e.com.br 
8.2 A comunicação entre a pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante 
troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
 
IX - REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
9.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1 Quando o licitante detentor do lance mais vantajoso for inabilitado, não assinar 
o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, ou, ainda, quando houver erro na 
aceitação do preço; e 
9.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública. 
9.1.3 O licitante subsequente, sendo respeitada a ordem de classificação, e 
observadas as regras de desempate do item “REGRAS GERAIS DE DESEMPATE”, 
será convocado tendo por base o próprio preço que ofereceu na sessão de lances; 
9.1.4 O direito de preferência previsto no item “PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE” deverá ser recalculado 
levando-se em consideração o lance apresentado pelo licitante subsequente; 
9.1.5 Existindo ME/EPP ou equiparado dentro do novo critério de preferência, 
prosseguir-se-á, normalmente, nos termos da ITEM “PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENOPORTE”; 
9.1.6 Finalizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, ou inexistindo direito de 
preferência de ME/EPP ou equiparado, será realizada a negociação prevista no item 
“NEGOCIAÇÃO”; 
9.1.7 Declarado o vencedor, o procedimento deverá ser registrado em ata e abrir-se-
á novo prazo recursal, nos termos do item “RECURSOS”, prosseguindo-se, 
normalmente, com as demais fases previstas neste Edital. 

9.2 A convocação acontecerá por meio do “chat” do sistema eletrônico. 
 
X - CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
10.1 Aberta a sessão, a pregoeira verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos no edital. 
10.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no 
sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
10.3 O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pela 
pregoeira, sendo que somente estas participarão da fase de lance. 
 
XI - FORMULAÇÃO DE LANCES 
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11.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes com propostas classificadas poderão 
encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
11.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, não sendo aceitos dois ou 
mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar pelo sistema. 
11.3 - O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 
11.4 Durante o transcurso da sessão, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do ofertante. 
11.5 Os lances apresentados serão de exclusiva e total responsabilidade do licitante, 
não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
11.6 O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 
após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 
determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
11.7 A pregoeira poderá suspender a sessão de lances caso seja imprescindível a 
realização de eventual diligência. 
11.8 Realizada a diligência, a pregoeira notificará os licitantes sobre a data, horário e 
local onde será dado prosseguimento à sessão pública. 
 
XII - DESCONEXÃO DA PREGOEIRA 
12.1 Se ocorrer a desconexão da pregoeira no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
12.2 No caso da desconexão da pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente 
após comunicação expressa aos participantes no “chat” do sítio www.licitacoes-
e.com.br. 
 
XIII – PREFERÊNCIA DAS ME/EPP 
13.1 Todos os licitantes deverão permanecer conectados até que a pregoeira possa 
verificar a ocorrência de um possível empate, pois, caso aconteça, serão tomadas as 
seguintes providências: 
13.2 A ME/EPP ou equiparado considerado empatado e mais bem classificado 
deverá ser convocado, após o término dos lances, para apresentar nova proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame em até 05 (cinco) minutos da 
convocação, sob pena de preclusão (Art. 45, inciso I c/c § 3º, da LC nº123/06) 
13.3 A ME/EPP ou equiparado acima indicado que efetivamente apresente nova 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, desde que em 
tempo hábil, e atenda as demais exigências previstas neste Edital, terá adjudicado em 
seu favor o objeto licitado (Art. 45, I, da LC nº123/06). 
13.4 Não ocorrendo contratação de ME/EPP ou equiparado na forma do subitem 
anterior, serão convocadas as ME/EPP e equiparados remanescentes considerados 
empatados na ordem classificatória para o exercício do direito de ofertar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame (Art. 45, II, da LC nº 123/06). 

http://www.irece.ba.gov.br/


 

 

 

11 de 36   

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-3116 

Site: www.irece.ba.gov.br – E-mail: irecepregao@gmail.com 

13.5 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas ME/EPP e equiparados sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
lance mais vantajoso (Art. 44, §§ 1º e 2º, da LC nº123/06). 
13.6 O critério de empate (5%) deverá ser aferido segundo o preço obtido antes da 
negociação prevista no item “NEGOCIAÇÃO”. 
13.7 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. No caso de não haver lances e verificada equivalência 
dos valores constantes das propostas de ME/EPP e equiparados que se encontrem em 
situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique a primeira que 
poderá apresentar melhor oferta. 
13.8 Somente se a contratação de ME/EPP ou equiparado que esteja dentro do 
critério de empate falhar é que o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora, atendidas as demais disposições deste Edital (§ 1º do art. 45 
da LC nº123/06). 
13.9 O disposto neste item somente será aplicável quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por ME/EPP ou equiparado (Art. 45, § 3º, da LC nº123/06). 
 
XIV - REGRAS GERAIS DE DESEMPATE 
14.1 Se depois de realizado o procedimento previsto no item “PREFERÊNCIA DAS 
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE”, restarem duas ou mais 
propostas em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência: 

14.1.1 Sucessivamente, aos bens: 
14.1.2 Produzidos no País; 
14.1.3 Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
14.1.4 Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 
14.1.5 Na ausência das hipóteses de preferência acima enumeradas ou no caso de 
concurso entre as hipóteses previstas nos itens 76, a classificação far-se-á, 
obrigatoriamente, por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 
convocados, vedado qualquer outro processo. 

 
XV – NEGOCIAÇÃO 
15.1 Após o encerramento da etapa de lances, a pregoeira poderá encaminhar 
contraproposta diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, 
para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor 
estimado para a contratação, não se admitindo negociar condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
15.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
XVI - ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1 Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 6º e no § 9º do art. 22 do Decreto n.º 
077/2021. 
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16.2 A pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.                   . 
16.3 O critério de julgamento será o de MENOR VALOR POR LOTE. 
16.4 Será desclassificada a proposta final que: 

16.4.1 Contenha vícios ou ilegalidades; 
16.4.2 Não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Edital ou Termo de 
Referência; 
16.4.3 Apresentar preços finais superiores ao valor máximo obtido pela 
Administração previamente à Licitação; 
16.4.4 Apresentar preços que sejam manifestamente inexequíveis; 
16.4.5 Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, 
comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da 
contratação pretendida; Qualquer interessado poderá requerer que se realizem 
diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
16.4.6 Não vir acompanhada de Planilha de Proposta de Preços detalhada por 
itens, conforme Anexo VII, que deverá levar em conta obrigatoriamente, todos os 
custos com mão-de-obra e os devidos encargos sociais e quaisquer outros custos 
ou despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indiretamente sobre o 
fornecimento dos produtos, constantes da proposta, abrangendo, assim, todos os 
custos com materiais e serviços necessários à execução do objeto em perfeitas 
condições de uso e a manutenção destas condições durante o prazo de contrato. 
16.4.7 Deixar de indicar a marca, modelo, prazos de validade, prazo de entrega, 
bem como os valores unitários e o total. 
16.4.8 Apresentar elementos que possam identificar o licitante. 

16.5 Se a proposta não for aceitável, a pregoeira examinará a subsequente, e assim 
prosseguindo até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 
16.6 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus 
preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
16.7 A apresentação de novas propostas nesta fase do certame não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 
16.8 Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data de abertura do presente processo licitatório. 
16.9 DESCRIÇÃO COMPLETA DOS EQUIPAMENTOS EM CONFORMIDADE E 
CONDIÇÕES DESTE EDITAL, MARCA DO FABRICANTE, REGISTRO. 
16.10 Preço unitário e global, sendo o último expresso em valor numérico e por 
extenso e todos indicados em moeda corrente nacional. 
16.10.1 Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço 
até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, se 
houver, também em eventual contratação. 
16.10.2 Todos os insumos que compõem o preço, tais como as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, carga e descarga, seguridade social, pessoal e 
quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta 
licitação, correrão por conta do proponente.  
16.10.3 O licitante estrangeiro, bem como, o submetido à condição de Cooperativa, 
deverá incluir em sua proposta, apenas para efeito de julgamento e classificação desta, 
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todos os tributos a que está sujeito o licitante nacional, ainda que a sua condição não 
lhe imponha a obrigação de pagar tal tributo. 
16.11 A empresa licitante deverá anexar à sua proposta a Declaração de Elaboração 
Independente de Proposta, nos termos do anexo VII e o Catálogo ou Manual com as 
especificações técnicas dos referidos equipamentos ofertados, em formato PDF. 
 
XVII - VERIFICAÇÃO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DA 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
17.1 - Havendo aceitação da proposta classificada em primeiro lugar quanto às 
especificações do produto e compatibilidade do preço, a pregoeira verificará, como 
condição prévia ao exame da documentação de habilitação, o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta ao seguinte cadastro: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
17.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de eventual matriz ou filial (cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio 
majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário). 
17.3 Constatada a existência de vedação à participação no certame, a pregoeira 
reputará o licitante inabilitado. 
17.4 Ainda como condição prévia à habilitação, a pregoeira poderá consultar o Portal 
da Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para 
verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias recebidas pelo licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar no exercício anterior ou corrente 
extrapola o faturamento máximo permitido como condição para esse benefício. 

17.4.1 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de extrapolamento do 
limite legal, a pregoeira indeferirá a aplicação do tratamento diferenciado em favor 
do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar n° 123, de 
2006, com a consequente inabilitação e instauração de Processo Administrativo. 

17.5 Não ocorrendo inabilitação de que tratam os itens anteriores, a pregoeira 
solicitará do respectivo licitante o encaminhamento dos documentos de habilitação que 
não tiverem sido previamente encaminhados por meio do sistema eletrônico. 
17.6 Se o licitante não atender às exigências de habilitação, a pregoeira procederá na 
forma prevista no item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
17.7 Quando todos os licitantes forem inabilitados, a pregoeira poderá fixar-lhes o 
prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados 
das causas referidas no ato de inabilitação. 
 
XVIII - ENCAMINHAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
18.1 A proposta ajustada ao lance final do licitante vencedor, no modelo sugerido pelo 
Anexo VII, os Demonstrativo de Formação de Preços por ITEM, ajustado ao lance final 
do licitante vencedor e os documentos exigidos para habilitação que não estejam 
contemplados no Sistema Eletrônico de Licitações do Banco do Brasil, inclusive 
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quando houver necessidade do envio de anexos, deverão ser enviados digitalizados 
por e-mail no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da solicitação da Pregoeira. 
18.2 A proposta, os Demonstrativos de Formação de Preços por ITEM, os 
documentos de Habilitação e os anexos remetidos por e-mail deverão ser 
encaminhados no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da solicitação da Pregoeira, ao 
Setor de Licitações, na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA, 
no horário de expediente externo, ou seja, das 08:00 as 13:00 horas, o número do 
telefone, o número do pregão eletrônico, razão social, CNPJ e endereço da empresa. 
18.3 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado. 
18.4 Caso os documentos sejam de procedência estrangeira deverão também ser 
devidamente consularizados. 
 
XIX - RECURSOS 
19.1 Declarado o vencedor, a pregoeira abrirá prazo, durante o qual qualquer licitante 
poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema eletrônico, 
manifestar sua intenção de recorrer. 
19.2 Durante o prazo para manifestação da intenção de recorrer, os licitantes 
interessados poderão solicitar a Pregoeira o envio por meio eletrônico, 
preferencialmente, ou outro meio hábil, de acordo com os recursos disponíveis no 
órgão, os documentos de habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor do 
certame ou de qualquer outro documento dos autos. 

19.2.1 As razões do recurso deverão ser registradas em campo próprio do sistema, 
dentro do prazo, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados a apresentar 
contrarrazões também via sistema, que começará a correr do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 

19.3 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a 
pregoeira autorizado a adjudicar o objeto ao licitante vencedor. 
19.4 Durante o prazo de apresentação do recurso, será garantido o acesso do 
licitante aos autos do processo licitatório ou a qualquer outra informação necessária à 
instrução do recurso. 
19.5 Manifestado o interesse de recorrer, a pregoeira poderá: 

19.5.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora 
do prazo estabelecido; 

19.5.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
19.5.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso para autoridade julgadora. 
19.6 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
XX - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
20.1 Não havendo recurso, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
20.2 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao 
licitante vencedor. 

http://www.irece.ba.gov.br/


 

 

 

15 de 36   

 

Prefeitura Municipal de Irecê/BA 
Praça Teotônio Marques Dourado Filho, nº 01, Centro, Irecê/BA 

CEP: 44.900-000 - Tel: (74) 3641-3116 / Fax: (74) 3641-3116 

Site: www.irece.ba.gov.br – E-mail: irecepregao@gmail.com 

20.3 Após a adjudicação referida nos itens anteriores, o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de 03 (três) dias 
úteis. 
20.4 A convocação do licitante subsequente será realizada de acordo com as regras 
previstas no item “REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA”. 
 
XXI– DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor vencedor do  certame, será formalizada por 
intermédio de: 
a) instrumento contratual; 
21.2. O órgão convocará o fornecedor a contratação, no prazo de 03 (três) dias úteis 
para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital. 
21.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração. 
21.4. Previamente à formalização de cada contratação, a Prefeitura Municipal realizará 
consulta da regularidade fiscal, do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS e do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, para identificar possível proibição de contratar com o 
Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 
21.5. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 03 (três) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 
21.6. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
21.7. Durante a vigência do contrato, a fiscalização será exercida por um representante 
da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as 
deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua vigência, de tudo 
dando ciência à Administração. 
 
XXII- OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
22.1 Responder, por quaisquer danos que venham a causar à União, Estado, Município 
ou a terceiros, em função do objeto do contrato firmado. 
22.2 Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrente do cumprimento 
das obrigações assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 
22.3 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas compras, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
22.4 Substituir, sem ônus adicionais, no prazo máximo de até 24 horas, os produtos 
que estiverem em desacordo com o Contrato e o Edital. 
22.5 Reparar, sem ônus adicionais, quaisquer danos causados à Administração, 
decorrentes do fornecimento irregular do objeto deste Edital. 
22.6 Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação. 
 
XXIII - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste 
contrato. 
Efetuar todos os pagamentos nas condições pactuadas. 
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Verificar e aceitar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as 
quando inexatas ou incorretas. 
O acompanhamento do contrato será feito pela Secretária ocupante da Secretaria 
requisitante. 
 
XXIV – PAGAMENTO 
24.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem bancária 
ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da data 
de verificação do adimplemento de cada parcela.  
24.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 
de sua regularização por parte da contratada.  
24.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida.   
24.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso 
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado.   
 
XXV – SANÇÕES 
25.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes 
penalidades: 

 Advertência por escrito;  

 Multa de mora de 0,03% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite 
de 30 (trinta) dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 

 Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 

 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 
(dois) anos. 

25.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa prevista para 
inexecução total do contrato e das demais cominações legais. 
25.3. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

25.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
25.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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25.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

25.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 
lhes são inerentes. 
25.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 
25.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva da Prefeitura Municipal. 
 
XXVI - RESCISÃO DO CONTRATO 
26.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

26.1.1 Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou 
prazos; 
26.1.2 Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 
26.1.3 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 
26.1.4 Atraso injustificado no início do serviço; 
26.1.5 A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 
26.1.6 Desatendimento das determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
26.1.7 Cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 
1º do art. 67 da Lei nº 8.666/93; 
26.1.8 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
26.1.9 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
26.1.10 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 
26.1.11 Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que 
está subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se 
refere o contrato; 
26.1.12 A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da 
Lei nº8.666/93; 
26.1.13 A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 
normalizada a situação; 
26.1.14 Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já recebidas, salvo 
em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
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assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 
suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
26.1.15 A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução do serviço, nos prazos contratuais; 
26.1.16 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato; 
26.1.17 Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
26.1.18 A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
XXVII - REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
27.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta.  
27.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
 
XXVIII - ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
28.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
28.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
28.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
28.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou seja consequência do ato anulado. 
28.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
28.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
28.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
28.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados; 
 
  XXIX- FORO 
29.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o de Irecê, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
XXX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
30.1. É facultada a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 
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do processo, inclusive fixando prazo para resposta dos licitantes quando lhes for 
solicitada qualquer informação ou documento, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da 
Sessão Pública. 
30.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. 
30.3. Os prazos somente se iniciam e vencem em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal. 
 
XXXIV - ANEXOS 
Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 
ANEXO I- Termo de Referência; 
ANEXO II- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso 
VII do artigo 4º da Lei nº 10.520, de 2002); 
ANEXO III - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 
9.854/99); 
ANEXO V- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte; 
ANEXO VI – Modelo de carta de credenciamento; 
ANEXO VII- Modelo de proposta 
ANEXO VIII – Dados para elaboração de contrato 
ANEXO X– Minuta do Contrato. 
 
 
 
Irecê – BA, 27 de abril de 2021. 
 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

 
 

Carla Cristiane Rocha Ferreira 
Pregoeira 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO  
1.1. Contratação de empresa especializada para aquisição de turbinas de alta 
rotação, compressores, autoclaves e aspiradores cirúrgicos odontológicos para atender 
a demanda do Município de Irecê/BA. Conforme especificações constantes deste 
Termo de Referência, Edital e seus Anexos, a ser fornecido pela Proponente 
vencedora, de acordo com as Quantidades e Especificações da planilha, que é parte 
integrante deste Termo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

 
LOTE 01 - TURBINA ALTA ROTAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO QTT UND 

1 

TURBINA ALTA ROTAÇÃO; PUSH BUTTON: FIXAÇÃO DA BROCA DE FORMA FÁCIL, 
PRÁTICA E SEGURA;  
CABEÇA TORQUE: PROPORCIONA FORÇA E TORQUE NECESSÁRIO PARA UM CORTE E 
DESBASTE EFICIENTES;  
DIÂMETRO DA CABEÇA: 12,2 MM; SPRAY ÚNICO: DIRECIONADO PARA A PONTA DA 
BROCA, FORMA UMA NÉVOA ÚMIDA INTENSA GARANTINDO UMA REFRIGERAÇÃO 
EFICIENTE NA ÁREA DE TRABALHO; ROLAMENTOS COM ESFERAS CERÂMICAS: MAIOR 
RESISTÊNCIA AO DESGASTE E BAIXO COEFICIENTE DE ATRITO LHE GARANTEM ALTO 
DESEMPENHO E DURABILIDADE;  
ROTOR BALANCEADO ELETRONICAMENTE: REDUZ O NÍVEL DE RUÍDO 
PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO USUÁRIO E PACIENTE. E AINDA ESTABILIZA O 
ROTOR EVITANDO VIBRAÇÕES, AUMENTANDO A SUA VIDA ÚTIL;  
CORPO CONFECCIONADO EM ALUMÍNIO ANODIZADO: PROPORCIONA PESO REDUZIDO 
(APENAS 34 GR); POSSUI CAMADAS DE ANODIZAÇÃO DURA, GARANTINDO RESISTÊNCIA 
AOS PROCESSES DE AUTOCLAVAGEM.  
CABEÇA EM LIGA METÁLICA DE COBRE E ZINCO: MAIOR RESISTÊNCIA MECÂNICA A 
IMPACTOS, COMO QUEDAS OU BATIDAS; AUTOCLAVES ATÉ 135ºC. 

30 UND 

TOTAL     

    
LOTE 02 – COMPRESSORES ODONTOLÓGICOS 

ITEM DESCRIÇÃO QTT UND 

1 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO PARA 2 CONSULTÓRIOS SEM O AUXÍLIO DE BOMBA DE 
VÁCUO OU 3 CONSULTÓRIOS COM AUXÍLIO DE BOMBA DE VÁCUO. TOTALMENTE ISENTO 
DE ÓLEO. NÃO NECESSITA LUBRIFICAÇÃO. RESERVATÓRIO COM TRATAMENTO 
INTERNO ANTIOXIDANTE. BAIXO NÍVEL DE RUÍDO: 62 DB. PRESSOSTATO COM CHAVE 
GERAL LIGA/DESLIGA. VÁLVULA DE SEGURANÇA. DISPOSITIVO DE ALÍVIO DO EXCESSO 
DE PRESSÃO. RELE TÉRMICO (PROTETOR DE SOBRECARGA DE TENSÃO). PROTEGE O 
MOTOR CONTRA QUEDAS OU PICOS DE TENSÃO DESLIGANDO-O AUTOMATICAMENTE 
EM CASOS DE TEMPERATURA EXCESSIVA. DOIS MANÔMETROS: UM PARA VERIFICAR A 
PRESSÃO INTERNA DO RESERVATÓRIO E OUTRO PARA A PRESSÃO DE SAÍDA DE AR. 
FILTRO DE AR COM DRENAGEM AUTOMÁTICA (RETÉM A UMIDADE DO AR NO INTERIOR 
DO RESERVATÓRIO) E REGULADOR DE PRESSÃO DE SAÍDA DO AR. REGISTRO PARA 
DRENAGEM DA UMIDADE CONDENSADA NO RESERVATÓRIO DE FÁCIL ACESSO. 
VENTOINHA DE REFRIGERAÇÃO NOS MOTORES. FILTROS DE ASPIRAÇÃO (ENTRADAS 
DE AR NO RESERVATÓRIO). ACOMPANHA DOS RFIS PARA FUTURA SUBSTITUIÇÃO. 
MANGUEIRAS DOS MOTORES METÁLICA FLEXÍVEL. MAIOR SEGURANÇA NA 
ESTANQUEIDADE DO AR E DE GRANDE VIDA ÚTIL. VÁLVULA DE ALIVIO (SOLENÓIDE). 
DESPRESSURIZAÇÃO DOS CABEÇOTES, FAZENDO COM QUE O COMPRESSOR 
TRABALHE COM MENOS ESFORÇO. LARGURA / ALTURA/ COMPRIMENTO (CM) 40 X 60 X 
65CM. ALIMENTAÇÃO: 220V OU BIFÁSICO. FREQUÊNCIA DO MOTOR: 60 HZ. FLUXO DE AR 
(VAZÃO EFETIVA): 376 L/MIN. (13,2 PC/MIN.). CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO: 60 
LITROS. POTÊNCIA TOTAL (DOIS MOTORES): 2,26 CV (1680 W). CONSUMO DE ENERGIA 
TOTAL (DOIS MOTORES): 1,5 KW/HORA. VELOCIDADE DE ROTAÇÃO DOS MOTORES: 1750 
R.P.M.. NÚMERO DE POLOS DOS MOTORES: 4 POLOS. NÚMERO TOTAL DE PISTÕES 
(DOIS MOTORES): 4 PISTÕES. 1 ANO DE GARANTIA. 

2 UND 

TOTAL     
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LOTE 03 - AUTOCLAVE 

ITEM DESCRIÇÃO QTT UND 

1 

AUTOCLAVE - AUTOCLAVE HORIZONTAL: EQUIVALENTE OU DE QUALIDADE SUPERIOR A 
ESTAS ESPECIFICAÇÕES: APARELHO PARA ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SOB PRESSÃO; 
CAPACIDADE DA CÂMERA 21 LITROS; BIVOLT AUTOMÁTICO 127/220V; PRESSÃO DE 
ESTERILIZAÇÃO: 2,3KGF/CM²(_0,2KGF/CM²); TEMPERATURA DE OPERAÇÃO: 100 A 134"C; 
POTÊNCIA: 1500 A 1600 WATTS: PORTA DA CÂMARA INTERNA EM AÇO INOX; CÂMARA 
INTERNA EM AÇO INOX; ABASTECIMENTO MANUAL DA CÂMARA COM ÁGUA DESTILADA; 
ACOMPANHA GALÃO DE DESCARTE COM MANGUEIRA , ABRAÇADEIRA E COPO 
DOSADOR DE ÁGUA; DIMENSÃO EXTERNA: 35 A 45 CM LARGURA; 35 A 45 CM ALTURA, 55 
A 65 CM PROFUNDIDADE; PESO BRUTO: 25 A 35KG. 

10 UND 

TOTAL     

    

    
LOTE 04 - ASPIRADOR CIRÚRGICO 

ITEM DESCRIÇÃO QTT UND 

1 

ASPIRADOR CIRÚRGICO DE SANGUE E SALIVA / BOMBA VÁCUO ASPIRADORA. 
CAPACIDADE DE 1 LITRO. LEVE, FÁCIL, PORTÁTIL E DE FÁCIL MANUSEIO, PODE SER 
USADO EM CLINICAS, CONSULTÓRIOS E HOME CARE. FUNCIONAMENTO ATRAVÉS DE 
SISTEMA PISTÃO, ISENTO DE ÓLEO, SUPER SILENCIOSO VAZÃO DE AR IIVRE 15 I/MIN, 
FREQUÊNCIA 60HZ, É BIVOLT— 127/220 VOLT, COM PRÁTICA ALÇA PARA TRANSPORTE, 
FRASCO COLETOR COM CAPACIDADE DE ASPIRAÇÃO DE ATÉ 1 LITRO E VÁLVULA DE 
SEGURANÇA CONTRA TRANSBORDAMENTO, ACOMPANHA UMA MANGUEIRA EM 
SILICONE COM 2M DE COMPRIMENTO. 

28 UND 

TOTAL     

 
2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A presente licitação justifica-se para atender as necessidades da população 
atendida pela Município, usuária do Sistema Único de Saúde (SUS), consoante no 
disposto na Constituição de 1988 e na Lei Orgânica da Saúde (Lei nº 8.080/90), que 
consagra a saúde como direito de todos e dever do Estado, atendendo dessa forma os 
princípios da universalidade, integralidade e equidade. 
2.2. A aquisição do objeto acima referido é imprescindível para efetivar uma 
assistência que prima pela qualidade e excelência dos serviços ofertados aos seus 
usuários. 
2.3.  O objeto encontra-se detalhado na Tabela constante neste Termo, que 
representa o quantitativo e especificação dos bens pretendidos. 
2.4.  O padrão de qualidade do bem ofertado será avaliado, segundo os padrões 
usuais de mercado e demais características recomendadas pelos órgãos oficiais de 
normatização e fiscalização, controle do ramo de atividade a que pertence o objeto da 
licitação. 
2.5. Deverá ser informada na proposta, todas as características em conformidade 
com o descritivo constante da planilha deste Termo, quanto aos requisitos mínimos de 
desempenho, qualidade, utilidade, resistência e segurança usualmente chamados 
“normas técnicas” elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas-ABNT, 
ANVISA, INMETRO, demais especificações e obrigações quanto a serem atendidas 
pelos diversos agentes econômicos que comercializam o produto em todo o território 
nacional. 
2.6. Considerando a necessidade de organização do processo de trabalho das 
equipes de saúde bucal que atuam na Atenção Primária à Saúde e dos Centros de 
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Especialidades Odontológicas para o atendimento às necessidades de saúde bucal da 
população; e 
2.7. Considerando a necessidade de organizar o acesso da população aos serviços 
odontológicos necessários na Atenção Primária e Especializada, com o objetivo de 
mitigar os efeitos da demanda reprimida gerada pela suspensão dos atendimentos 
odontológicos eletivos decorrente da Emergência de Saúde Pública de Importância 
Nacional causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2) 
2.8. Em atenção a Portaria MS/GM nº 3389 que disponibiliza recursos para 
estruturação e adequação dos ambientes de assistência odontológica na Atenção 
Primária à Saúde e na Atenção Especializada, no enfrentamento à Emergência de 
Saúde Pública de Importância Nacional decorrente da pandemia do Coronavírus 
(Covid19), observar as orientações técnicas da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) e do Ministério da Saúde para a promoção de adequações nos 
ambientes de atendimento odontológico da Atenção Primária e nos Centros de 
Especialidades Odontológicas. E a Portaria MS/GM nº 3008/2020 que tem como 
objetivo custeio para apoiar a reorganização e adequação dos ambientes voltados à 
assistência odontológica na Atenção Primária à Saúde e na Atenção Especializada, 
para enfrentamento à Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) 
decorrente da pandemia do coronavírus (Covid-19). O Município está habilitado para 
receber o recurso para a compra dos equipamentos. 

  
3. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

3.1.1. Manter durante toda a execução do pactuado, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação; 
3.1.2. A contratada é responsável por qualquer sinistro, dano ou acidentes que 
porventura venha ocorrer dentro de suas instalações ou quando as viaturas 
estiverem sob sua responsabilidade ou ainda, as causadas por seus funcionários; 
3.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 
3.1.4. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
3.1.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações 
constantes no Edital e seus anexos; 
3.1.6. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo fixado neste termo de referência, o produto com avarias ou defeitos; 
3.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 
objeto da presente licitação; 
3.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato; 
3.1.9. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
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utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 
 

4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
4.1. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e no edital, o 
CONTRATANTE deverá:  

4.1.1. Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local, data e 
horário;  
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
4.1.3.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;  
4.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
4.1.5. Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
4.1.6. Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
4.1.7. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
4.1.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado 
ou corrigido; 
4.1.9. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/ servidor especialmente designado;  
4.1.10. Publicar o Contrato ou instrumento equivalente, em resumo.  

 
5. DO PAGAMENTO  
5.1. O recebimento e a aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no 
artigo 73, inciso II e seus parágrafos, da Lei 8.666/93; 
5.2. O pagamento será efetuado na forma prevista no edital; 
5.3. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo perfeito 
desempenho do material fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades 
detectadas quando de sua utilização; 
5.4. A Contratante reserva-se o direito de recusar-se a atestar a Fatura/Nota Fiscal se, 
no ato da apresentação, os valores ou requisições não estiverem de acordo com a 
descrição apresentada e aceita. 

 
6. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
6.1. O fornecimento do objeto contratado, se dará conforme requisição da Secretaria de 
Saúde. 
6.2. O objeto contratado deverá ser entregue na Secretaria de Saúde, de acordo com o 
endereço indicado na Requisição/Autorização de Faturamento/Pedido de Material, nos 
dias úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
6.3. O prazo para entrega dos produtos deverá ser realizada no máximo em 20 (vinte) 
dias, de acordo com a Autorização de Faturamento/Pedido de Compra encaminhado; 
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6.4. O produto por ventura entregue fora das especificações exigidas, bem como, 
aqueles que apresentarem eventuais defeitos de fabricação/produção ou 
armazenamento inadequado, vício, defeito ou em desacordo com as 
especificações/descritivo deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
reparando eventuais danos causados decorrentes do descumprimento de normas 
legais ou de qualidade previstos pelo órgão normatizador/regulador/fiscalizador. 
6.5. O CONTRATANTE, se reserva o direito de não receber produtos que sejam 
entregues em: 

6.5.1. Embalagens de adequadas, constando nome do produto, quantidade, nº 
de registro e prazo de validade, quando for caso; 

6.6. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta 
exclusiva da empresa, sem qualquer custo adicional. 
 
7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 
Saúde, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 
contrato, e de tudo dará ciência à Administração; 
7.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato; 
7.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material 
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993; 
7.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. A disciplina das sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital e legislações correlatas. 
 

 
Irecê/BA, 27 de abril de 2021. 
 

 

 
Maria Tarcila Souza Reis de Miranda 

Secretária de Saúde 
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ANEXO II  
 

 DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de turbinas de alta 
rotação, compressores, autoclaves e aspiradores cirúrgicos odontológicos para atender 
a demanda do Município de Irecê/BA. 

 
(Nome da empresa) _______________ CNPJ_____________________ sediada na 
________________________, declara, sob as penas da lei, que preenche plenamente 
os requisitos de habilitação estabelecidos no presente edital, do PREGÃO 
ELETRÔNICO n° 007/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores.  
 
 
Localidade e data: 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Observação: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III  
 

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO, COMPRESSORES, AUTOCLAVES E 
ASPIRADORES CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA. 
 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa _______________________, inscrita no CNPJ sob o nº. _____________, 
estabelecida a rua ______________________,Nº. ____,na cidade de 
________________________________,por intermédio de seu representante  legal , 
declara que sua empresa não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a 
Administração Publica, nos termos do inciso IV, do artigo 87 da Lei nº. 8.666/93 e 
alterações posteriores, bem como em cumprimento ao que dispõe o parágrafo 2º do 
artigo 32 da referida lei.  Declaro também, que comunicarei qualquer fato superveniente 
a entrega dos documentos de habilitação, de acordo com as exigências do Edital de 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 007/2021 do Município de Irecê. 
 
 
 
Localidade e data: ________ 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(carimbo da empresa) 
 
 
 
 

Observação: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º  
DA  CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COMBINADO COM O INCISO V DO ARTIGO 27 LEI 

Nº. 8.666/93. 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO, COMPRESSORES, AUTOCLAVES E 
ASPIRADORES CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  A empresa _____________________________, inscrito no CNPJ nº. 
_________________________, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)..................................portador(a) da Carteira de Identidade nº. .....................e do 
CPF nº. ........................., DECLARA, para fins de cumprimento ao inciso XXXIII do 
artigo 7º da Constituição Federal, combinado com o inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993,  que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (     ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz . 
 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
 
Localidade e data:  
 
 
 

 
_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo da empresa) 
 
 
 
 
 
Observação 1: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima; 
Observação 2: Papel timbrado da empresa. 
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ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO, COMPRESSORES, AUTOCLAVES E 
ASPIRADORES CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA. 

 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
  A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada na Rua 
_________ nº. ______, (Bairro/Cidade), por intermédio de seu representante legal, 
contador ou técnico contábil, DECLARA expressamente, sob as penas da lei, que: 
 

a) enquadra-se na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte; 
b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o 
limite fixado nos incisos I e II, art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06; 
c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 
3.º, § 4.º, incisos I a X, da mesma Lei 

 
  Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 
 
 
Localidade e data: ____________ 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Nome completo e assinatura do representante legal da empresa 

(Carimbo) 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO, COMPRESSORES, AUTOCLAVES E 
ASPIRADORES CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA. 
 
 
 
A empresa_________________________,inscrita no CNPJ sob o n° 
__________________, sediada na 
___________________________________________________________________, 
neste ato representada pelo (a) Sr. (a) ____________________________________ , 
portador da cédula de identidade (RG) __________________________,  residente e 
domiciliado na _________________________________________________, inscrito 
no CPF sob o n° ______________________________, detentor de amplos poderes 
para nomeação de representante para que lhe faça às vezes para fins licitatório, 
confere-os à ________________________________________________________, 
portador da cédula de identidade (RG) __________________________, e inscrito no 
CPF sob n° __________________________, com o fim específico de representar a 
outorgante perante o Município de Irecê, no PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/201x, 
podendo assim retirar editais, propor seu credenciamento e oferta em lances verbais 
em nome da representada, e ainda assinar atas, contratos de fornecimento de 
materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles atos 
que se fizerem necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato.  
 
 
Localidade e data: 
 
_________________________________ 
Outorgante (reconhecer firma) 
 
 
_________________________________ 
Outorgado 
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ANEXO VII 
 

MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº PA011204/2021. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 
TURBINAS DE ALTA ROTAÇÃO, COMPRESSORES, AUTOCLAVES E 
ASPIRADORES CIRÚRGICOS ODONTOLÓGICOS PARA ATENDER A DEMANDA 
DO MUNICÍPIO DE IRECÊ/BA. 
 

LOTE xx  

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UND QTD MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALOR GLOBAL        

 
VALOR TOTAL R$___________ (_____________________________________) 
 
 
VALIDADE DA PROPOSTA 60 DIAS 
 
1. Declaramos que os produtos estão de acordo o Termo de Referência do Edital e 
com as normas, padrões e especificações brasileiros de fabricação da legislação 
brasileira. 
2. Declaramos, sob as penas da lei, estar de acordo com todos os termos deste 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 007/2021. 
3. Declaramos que os valores propostos e naqueles que porventura vierem a ser 
ofertados através de lances verbais, foram apresentados com seu preço final, sem 
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária, estando incluídos, 
além do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: combustíveis, 
transportes ou fretes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas decorrentes, 
diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da licitação em 
referência. 
4. Declaração que os produtos ofertados não são provenientes de roubo, falsificação 
ou de receptação, tendo origem de distribuidores regulares e fiscalizados pelos órgãos 
competentes e demais entes públicos competentes para tal. 
 

 
_______/BA, ____ de _______ de 201x. 
 

 
______________________________________________________________ 

Carimbo da empresa e Assinatura do proprietário/sócio/representante legal 
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A N E X O VIII 

 
 

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE CONTRATO 
 
 
Razão Social: ___________________________________________ 
Endereço: _______________________________________________ 
Cidade: ______________________ Estado: ______________ CEP: 
______________________ 
Telefone: (____) ____________________________ Fax: (____) 
_________________________ 
Nome da pessoa para contato: 
_____________________________________________________ 
Telefone: (____) _______________________________________________  
E-mail: _______________________________________________________ 
 
 
Nome completo da pessoa que assinará o 
contrato:___________________________________ 
RG: __________________________________  
CPF: _________________________________ 
 
Obs: Em caso de representação por procurador, juntar o instrumento de mandado 
específico para assinatura do contrato. 
 
Data: ____/_____/_______ 
 
 

______________________________________________________________ 
Carimbo da empresa e Assinatura do proprietário/sócio/representante legal 
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ANEXO IX 
 

MINUTA DO CONTRATO Nº XX 
PREGÃO PRESENCIAL N.º XX 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º PAXX/XXXX 
 

O Município de Irecê – BA, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº. XX com sede na à XXX neste 
ato representado pela Sra. XXX, brasileira, brasileira, portadora da carteira de 
identidade RG nº XX, inscrita no CPF/MF sob nº XX, residente e domiciliada nesta 
cidade, Irecê/Ba, gestora do Fundo Municipal de Saúde e pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito XXX, portador da carteira de identidade RG n° XX, inscrito no CPF sob o n° 
XXX, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado 
contratante, e a empresa xxx, estabelecida na xxx, n° xxx, CNPJ n° xxx, neste ato 
representada pelo Sr(a) xxx, portador da carteira de identidade RG n° xxx, inscrito no 
CPF sob o n° xxx neste ato denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a Empresa 
xxx, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J/MF sob o nº XXX, com sede 
à XXX, representada, neste ato, por XX, inscrita no CPF sob nº , RG XX, residente e 
domiciliado à XX, nº XX, Bairro XX, Cidade-UF, doravante designada CONTRATADA, 
vencedora do Pregão Eletrônico nº 007/2021, resolvem celebrar o presente contrato 
sob as seguintes cláusulas e condições:  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de xxx, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste edital e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo 
e à proposta vencedora. 

1.3. Discriminação do objeto:  

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE MARCA QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

       

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de 
____/____/______ e encerramento em ____/____/______, prorrogável na forma do art. 
57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA 

3.1. Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021 na 
classificação abaixo: 
Unidade: 02.12.02 
Projeto/Atividade: 2151 
Elemento de Despesa: 4490.52.00 
Fonte: 14 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos à contratada serão efetuados através de ordem 
bancária ou crédito em conta corrente, no prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data de verificação do adimplemento de cada parcela. 
5.2. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir 
de sua regularização por parte da contratada.  
5.3.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
Contratada e seu vencimento ocorrerá após a data de sua apresentação válida. 
5.4. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso 
de mora, será calculada considerando a data do vencimento da obrigação e do seu 
efetivo pagamento, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata 
tempore" em relação ao atraso verificado. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo justificativa legal. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. O fornecimento do objeto contratado, se dará conforme requisição da Secretaria 
de Saúde. 
8.2. O objeto contratado deverá ser entregue na Secretaria de Saúde, de acordo com 
o endereço indicado na Requisição/Autorização de Faturamento/Pedido de Material, 
nos dias úteis, no horário das 08:00 as 12:00 e das 13:00 as 17:00 horas. 
8.3. O prazo para entrega dos produtos deverá ser realizada no máximo em 20 
(vinte) dias, de acordo com a Autorização de Faturamento/Pedido de Compra 
encaminhado; 
8.4. O produto por ventura entregue fora das especificações exigidas, bem como, 
aqueles que apresentarem eventuais defeitos de fabricação/produção ou 
armazenamento inadequado, vício, defeito ou em desacordo com as 
especificações/descritivo deverão ser substituídos no prazo máximo de 10 (dez) 
dias, reparando eventuais danos causados decorrentes do descumprimento de 
normas legais ou de qualidade previstos pelo órgão 
normatizador/regulador/fiscalizador. 
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8.5. O CONTRATANTE, se reserva o direito de não receber produtos que sejam 
entregues em: 

8.5.1. Embalagens de adequadas, constando nome do produto, quantidade, nº 
de registro e prazo de validade, quando for caso; 
8.5.2. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão 
por conta exclusiva da empresa, sem qualquer custo adicional. 

 
9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante designado 
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

a) Manter durante toda a execução do pactuado, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

b) A contratada é responsável por qualquer sinistro, dano ou acidentes que 
porventura venha ocorrer dentro de suas instalações ou quando as viaturas 
estiverem sob sua responsabilidade ou ainda, as causadas por seus 
funcionários; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

d) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
e) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações 

constantes no Edital e seus anexos; 
f) Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 

prazo fixado neste termo de referência, o produto com avarias ou defeitos; 
g) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 
h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de 
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a 
incidir na execução do contrato; 

i) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 
permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 

10.2. Além das obrigações resultantes da observância da Lei nº 8.666/93 e no edital, 
o CONTRATANTE deverá:  

a) Receber provisoriamente os equipamentos, disponibilizando local, data e 
horário;  

b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 
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c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;  

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto.  
e) Aplicar à Contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 
f) Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
Termo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

g) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

h) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido; 

i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/ servidor especialmente designado;  

j) Publicar o Contrato ou instrumento equivalente, em resumo. 
 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Os tipos de sanções que poderão ser aplicadas estão previstas no edital e seus 
anexos; 
11.2. O fornecedor terá seu contrato cancelado quando: 

11.2.1. Descumprir as condições do contrato; 
11.2.2. Estiverem presentes razões de interesse público. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 
12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
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14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - 
e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 
17.1. É eleito o Foro da comarca de Irecê/BA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 
duas vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 
 
xxxx-Ba, __ de ____ de 20xx. 
 

_________________________________ 
MUNICÍPIO DE IRECÊ 

Prefeito Sr.. XXX 
 

______________________________________ 
EMPRESA CONTRATADA 

    
TESTEMUNHAS: 
1)___________________________________CPF N.º: 
2) __________________________________ CPF Nº: 
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